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       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                


DECRETO Nº. 248/09 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - ESTIPULAR, a partir de 02/05/09, EM 50% a Verba de 

Representação da Chefe da Divisão de Centro Infantil – CC-03”, junto à Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana, da Srª. ADRIANA DAS DORES MAGON DE 
SOUZA. 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 30 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 
 

Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

 

 

DECRETO Nº 251/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 

   D E C R E T A:- 
 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 
218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 31244 – CONV. CRECHE MANUTENÇÃO C/C 7.418-7 
3.3.90.30 – Material de Consumo................................................... R$  28.000,00 

TOTAL................................................................................................ R$  28.000,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o excesso de arrecadação verificado na Fonte 31244. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 31 
dias do mês de julho de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

 
Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
 
 

DECRETO Nº 252/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 61.000,00 (sessenta e 
um mil reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 61.000,00 
(sessenta e um mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal 
nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 31236 – PNATE – PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR C/C 
22.781-1 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......... R$  61,000,00 

TOTAL.......................................................................................... R$  61.000,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado a previsão do excesso de arrecadação a ser verificada na conta corrente 
22.781-1, Banco do Brasil S/A, Fonte 31236. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 31 
dias do mês de julho de 2009.  

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.prr.gov.br 

DECRETO Nº 253/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 195,17 (cento e noventa 
e cinco reais e dezessete centavos), 
como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 
   D E C R E T A:- 
 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 195,17 
(cento e noventa e cinco reais e dezessete centavos), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como 
especifica: 

 
 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 33236 – PNATE – PROG. NAC. DE TRANSP. ESCOLAR C/C 
22.781-1 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............   R$   195,17 

TOTAL.............................................................................................  R$   195,17 
 
  Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009, na conta corrente 22.781-1 
do Banco do Brasil S/A, Fonte 31236. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 31 
dias do mês de junho de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 

Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 254/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 10.442,27 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e 
vinte e sete centavos), como especifica e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 
D E C R E T A:- 
 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ R$ 
10.442,27 (dez mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), para 
reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro 
de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 33245 – PROGRAMA FOME ZERO C/C 440030-6 
3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$       10.442,27 

TOTAL..................................................................................... R$       10.442,27 
 
  Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit financeiro verificado em 02/01/2009, na conta corrente 
4400300-6 da Caixa Econômica Federal, Fonte 31245. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 31 
dias do mês de junho de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 255/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até  R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
como especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 
   D E C R E T A:- 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa  
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0057) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas................. R$     20.000,00 

04.126.0012-2.009.000 – Manut. de Ativ. Aquis. Hardware, Impl. Infra Estr. em Rede El  
Fonte de Recursos: 01510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
(19147) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente................ R$     10.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0132) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil............................................ R$       1.000,00 

(0134) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção............... R$       3.500,00 

(0138) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.................................. R$       8.000,00 

(19403) 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................... R$       5.500,00 

 

TOTAL..................................................................................................... R$     48.000,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
2.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
02.062.0002-2.003.000 – Sentenças Judiciais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0016) 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais................................................ R$     20.000,00 

 

02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
(0055) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..... R$     10.000,00 

 

2.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Dívida por Contrato............................ R$     18.000,00 

 

TOTAL..................................................................................................... R$     48.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, aos 03 dias do mês de agosto de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

 
Disponibilizado em 05/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

Amamentação 
em todos os momentos. 
Mais saúde, carinho e proteção.

Mais informações:

Claudia Leitte com seu filho Davi.

Jul
ho

/20
09

     
     
     

     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     

     
     
     

     
     

     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     

     
     
     

     
     
     

     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     

     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     

     
     
     
     
     

     
     
     

     
     
     

     
     
     
     
     

     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     
     
     

        











Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.prr.gov.br 

 

 


AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Apucarana, Estado do Paraná torna público, para conhecimento de 

quem interessar, que a licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 11/09, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para execução dos serviços de extensão de energia em baixa tensão na Rua 

Nagib Daher, neste Município, fica ANULADA, com arrimo no art. 49 caput e § 1º, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações e nos termos do item 9.0 do Edital, sob o fundamento de vício do ato 

administrativo (vícios no edital), haja vista, que as especificações constantes na planilha de materiais 

estavam em desconformidade com exigências da lei, onde a mesma foi adicionada ao edital, dessa 

forma, estando em desconformidade com requisitos impostos pela legislação vigente, conforme 

decisão expedida pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 07 de Agosto de 2009. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
  

 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação da empresa FORMULA EXATA FARMÁCIA - CNPJ 
04.854.928/0001-94, para aquisição de 750 (Setecentos e cinqüenta) frascos de Álcool Gel – em 
embalagens de 500 ml, no valor de R$ 6.502,50 (Seis mil e quinhentos e dois reais e cinqüenta 
centavos), para atender os Centros Educacionais Municipais, devendo ser usado em caráter 
emergencial na higienização dos utensílios bem como para uso de alunos, evitando a 
disseminação dentro do espaço público, prevenindo contra a Gripe Influenza A (H1 N1), neste 
Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 487/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. IV da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 
nº 195/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 
do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 
pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 07 de Agosto de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
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      AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                                 

DECRETO Nº. 012/09 
 

 

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de 

instituição de servidão administrativa, pela 

SANEPAR – Cia. De Saneamento do 

Paraná, os imóveis que especifica e dá 

outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS:  

 
 

DECRETA 
 

 
                         Art. 1º  - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de 

servidão administrativa,  amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que 

possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- 

Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.  

 

ÁREA 1: 59,10 m²  
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO 

S/A – CESP,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Data de terras nº 06, da Quadra nº 12,  da Planta do Jardim 

Ouro Verde,  município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 

13.129 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO: Inicia-se na divisa que confronta a Data nº 05; de onde 

adentra o imóvel denominado Data nº 06 – quadra nº 12 do Jardim “Ouro Verde”, rumo 

SW50º10'NE e distância de 9,85 metros até confrontar a divisa com a Chácara nº 07 do 

Loteamento Jardim Alvorada.  

Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área 

com 59,10 metros quadrados. 

 

ÁREA 2: 103,68 m²  
PROPRIETÁRIO:  CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO 

S/A – CESP,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Data de terras nº 05, da Quadra nº 12,  da Planta do Jardim 

Ouro Verde,  município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 

13.129 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO: Inicia-se no alinhamento da Rua emilio de Menezes, de 

onde, adentra o imóvel denominado Data nº 05 – quadra nº 12 do Jardim “Ouro Verde”, 

rumo SW50º10'NE e distância de 17,28 metros até confrontar a divisa com a Chácara nº 

06.  

Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área 

com 103,68 metros quadrados. 

 

ÁREA 3: 155,34 m²  
PROPRIETÁRIO:  CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO 

S/A – CESP,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Data de terras nº 04, da Quadra nº 12,  da Planta do Jardim 

Ouro Verde,  município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 

13.129 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO: Inicia-se no marco PV85, situado no vértice de divisas 

entre a Data nº 03 da Quadra 11 com o Lote nº 124-Rem/1; de onde adentra no imóvel 

denominado Data nº 04 quadra nº 11 do Jardim Ouvo Verde”, no rumo SW50º10'NE e 

distância de 25,89 metros até o alinhamento da Rua Emílio de Menezes.  

 

Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área 

com 155,34 metros quadrados. 

   

  ÁREA 4: 196,10m² 
PROPRIETÁRIO - TERUHO NAKAYAMA E OUTROS,  ou a 

quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Lote de terras sob nº 124-REM, com área de 

40.519,7450m², da Fazenda Gaúcha, município de Apucarana, constante da matrícula nº 

20.063 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO:  ponto de partida foi estabelecido na estação E, situada 

na divisa do lote 124/REM com o lote 06. 

 

Da estação E, AZ 227º08’11”, mediu-se 38,98 m até o PV – 86.  

Do PV – 86, AZ 240º37’11”, mediu-se 26,30 m até o PV – 87. 

Do PV – 87, AZ 218º08’11”, mediu-se 32,78 até a estação F, situada no alinhamento 

predial da rua Jaime Broietti. 

O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define o eixo de uma faixa 

com 2,00 metros de largura. 

 

ÁREA 5: 14,40 m² 
PROPRIETÁRIO:  CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO 

S/A – CESP,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Lote de terras sob nº 12, 13, 14, 15 E 16 (Unificadas) da 

Quadra 89, com área glocal de 1.750,00m², da Planta Jardim Ponta Grossa,  município 

de Apucarana, constante da matrícula nº 3.110 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 

Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO:  O ponto de partida foi estabelecido na estação L, 
situada na divisa entre o lote 15 com o lote vizinho. 

 

Da estação L, AZ 295º01’06”, mediu-se 7,20 m até a estação M, situada na divisa do 

lote 15 com o lote 16. 

O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define o eixo 

de uma faixa com 2,00 metros de largura. 

 
ÁREA 6:  38,58m² 
PROPRIETÁRIO:  CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO 

S/A – CESP,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL: Lote de terras sob nº 12, 13, 14, 15 E 16 (Unificadas) da 

Quadra 89, com área glocal de 1.750,00m², da Planta Jardim Ponta Grossa,  município 

de Apucarana, constante da matrícula nº 3.110 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 

Comarca de Apucarana. 

    DESCRIÇÃO:  O ponto de partida foi estabelecido na estação M, 
situada na divisa entre o lote 15 com o lote 16. Da estação M, AZ 295º01’06”, mediu-se 

19,29 m até a estação N, situada no alinhamento predial da rua Emiliano Perneta. 

   O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define o eixo de 

uma faixa com 2,00 metros de largura. 

 
ÁREA 7: 337,36m² 
PROPRIETÁRIO:  ALTEROSA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA.,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 89-Remanescente com 9.370,62m² da Planta do 

“Jardim Ponta Grossa”, município de Apucarana, constante da matrícula nº 3.633 do 1º 

Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia na divisa com o Lote nº 05 da Quadra 89; de 

onde, adentra no imóvel denominado Lote 89-Remanescente com 9.370,62 m² do 

Jardim Ponta Grossa, nos seguintes rumos distâncias respectivamente: 

 
SE62º06'NW -31,68 metros até o marco PV90; 

SE32º46'NW – 52,66 metros até o marco PV90.1, situado a 2,00 metros do vértice das 

divisas entre os Lotes 04 e 05 da Quadra 89. 

definindo assim, o eixo de uma faixa com 4,00 metros de largura e área com 337,36 

metros quadrados.  

 
    ÁREA 8: 100,00m² 

PROPRIETÁRIO:  FRIGORÍFICO SANTO ANTONIO S/A.,  ou a 

quem de direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 05 – Quadra nº 89 do Loteamento “Jardim Ponta 

Grossa,  constante da matrícula nº 6.604 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no alinhamento predial da Rua Castro Alves; de 

onde, adentra no imóvel denominado Lote n º 05 – Quadra 89 do Jardim Ponta Grossa, 

confrontando a 2,00 metros de distância a divisa com o Lote nº 04 na distância de 25,00 

metros até a divisa que confronta o Lote nº 89-Remanescente com 9.370,62 m². 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 4,00 metros de largura e área com 100,00 

metros quadrados.  

 
    ÁREA 9: 959,58m² 

PROPRIETÁRIO:  ALTEROSA EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS S/A.,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 97-2/B-REM com 16.715,00 m²  na Gleba Três 

Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da  matrícula nº 27.881 do lº Ofício 

de Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no marco PV96+34,47m, situado na divisa que 

confronta com o Lote nº 97-2/B-1; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 97-

2/B-Rem, com 16.715 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha, nos 

seguintes rumos e distências respectivamente: 

SW71º50'NE – 19,18 metros até o marco PV95 

NW88º49'SE – 67,55 metros até o marco PV94 

NW65º19'SE – 68,20 metros até o marco PV93 

SW71º27'NE –  5,00 metros até a divisa que confronta com a Rua Chavantes.  

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 959,58 

metros quadrados. 

 
    ÁREA 10: 504,54m² 

PROPRIETÁRIO:  ALTEROSA EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS S/A.,  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 97-2/B-1 com 10.000,00 m²  na Gleba Três Bocas 

da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da  matrícula nº 27.880 do 1º Ofício de 

Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no marco PV97+41,38m, situado na divisa que 

confronta com o Lote nº 97-Remanescente;  de onde, adentra no imóvel denominado 

Lote nº 97-2/B-1, com 10.000,00 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda 

Gaúcha, nos seguintes rumos e distâncias respectivamente: 

SW68º33'NE – 15,17 metros até o marco PV96.1 

SW01º33'NE – 34,45 metros até o marco PV96 

 
SW71º50'NE – 34,47 metros até a divisa que confronta o Lote 97-2/B-Rem  .  

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 

504,54metros quadrados. 

     ÁREA 11: 1.214,70m² 
PROPRIETÁRIO:  PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A.,  ou a quem de 

direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 97-REM  26.136,00 m²  na Gleba Três Bocas da 

Colonização Fazenda Gaúcha, constante da  matrícula nº 6.151  do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia na divisa que confronta o alinhamento da Rua 

Carlos Cavalcanti; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 97-Remanescente  

com 26.136,00 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha, nos seguintes 

rumos  e distâncias respectivamente: 

SE79º31NW – 25,07 metros até o marco PV99 

SW67º11'NE – 80,00 metros até o marco PV98 

SW80º19'NE – 56,00 metros até o marco PV97 

SW68º33'NE – 41,38 metros até a divisa que confronta o Lote nº 97-2/B1. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 1.214,70 

metros quadrados.  

 

    ÁREA 12: 1.066,74m² 
PROPRIETÁRIO:  PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A.,  ou a quem de 

direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-

REM/REM-B com 23.897,22m² da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da  

matrícula nº Av9/23.088   do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no marco PV101+86,91, situado na divisa com 

o Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-REM/REM-B  com 23.897,22m² da 

Colonização Fazenda Gaúcha, na Gleba Três Bocas, nos seguintes rumos e distâncias 

respectivamente 

NE52º15SW – 13,09 metros até o marco PV102 

NE43º20'SW –112,42 metros até o marco PV104 

NE11º32'SW – 52,28 metros até a divisa que confronta a Quadra nº 119 do Jardim 

Diamantina. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 1.066,74 

metros quadrados.  

 

     

                         ÁREA 13: 670,86m² 
PROPRIETÁRIO:  PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A.,  ou a quem de 

direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-

REM/REM com 89.798,67m² da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da  matrícula 

nº Av9/23.088   do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no marco PV100+29,10m, situado na margem 

esquerda das águas do Córrego Ouro Fino, defronte a Quadra 65 do Jardim Ponta 

Grossa; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-

A/130-2-A/98-REM/REM  com 89.798.67m² da Colonização Fazenda Gaúcha, na 

Gleba Três Bocas, nos seguintes rumos e distâncias respectivamente 

SE42º04NW – 24,90 metros até o marco PV101 

NE52º15'SW – 86,91 metros até a divisa que confronta o Lote nº 96/A-125/B-126/A-

130-1-A/130-2-A/98-REM/REM  

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 670,86 

metros quadrados.  

 

    ÁREA 14: 961,26m² 
PROPRIETÁRIO:  IPASA INDUSTRIA DE PAPEL 

APUCARANA LTDA.  ou a quem de direito pertencer 

IMÓVEL:  Lote nº 1-A com 6.962,39m² – subdivisão do Lote nº 01 

Quadra 119 do Loteamento Jardim Diamantina constante da  matrícula nº 26.330   do 1º 

Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.   

 DESCRIÇÃO:  Inicia no marco PV104+52,28m, situado no 

alinhamento da Rua República Dominica, de onde, adentra no imóvel denominado Lote 

01-A com 6.962,39m² da subdivisão da Quadra nº 119, nos seguintes rumos e distâncias 

respectivamente:  

NE08º14'SW – 35,38 metros até o marco PV106; 

NE28º02'SW– 36,00 metros até o marco PV107; 

NE51º49'SW– 28,00 metros até o marco PV108; 

NE08º14'SW– 43,00 metros até o marco PV109; 

NE51º42'SW– 17,83 metros até o alinhamento predial da Avenida Argentina 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 961,26 

metros quadrados.  

 

                       Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se  a  Faixa 

de Servidão da Tubulação do Interceptor “D” do Sistema de Esgotamento Sanitário da 

cidade de Apucarana - PR 

 

                    Art. 3º - Fica   autorizada a Companhia  de Saneamento  do  Paraná  -  

SANEPAR,  a  promover  todos  os  atos judiciais  ou  extrajudiciais necessários para  a  

efetivação  da servidão.  

Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa  em  favor da 

Companhia de Saneamento  do  Paraná- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe 

assegurado o direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  

 

Art. 5º - A  Companhia  de  Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, 

poderá invocar em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 15 do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de l.941, e suas alterações.  

 

Art. 6º -  O  ônus   decorrente   da servidão administrativa  das áreas a 

que se refere o art. 1º deste  Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR. 

 

                      Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

14 dias do mês de janeiro de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

  
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

Disponibilizado em 06/08/2009 no site www.apucarana.apr.gov.br  

 

 

 

DECRETO Nº 257/09 
 

Súmula:-Prorroga os efeitos do Decreto nº 250/09, de 

30/07/2009, que suspende as aulas nas Escolas 

Municipais bem como, o atendimento das 

Creches do Município de Apucarana, como 

especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO;  
CONSIDERANDO AS MEDIDAS ADOTADAS PELO 
GOVERNO ESTADUAL, PRORROGANDIO O 
PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM TODAS AS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO ESTADO,  ATÉ O 
DIA 17 DE AGOSTO DE 2009, EM VIRTUDE DA 
GRIPE A (H1N1); 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE MANTER A 
MEDIDA PREVENTIVA PARA ASSEGURAR A 
TRANQUILIDADE DA POPULAÇÃO; 
 

R E S O L V E:- 
 

Art. 1º -   Prorrogar os efeitos do Decreto nº 250/09, de 30/07/2009, que suspende 

em todo o território do Município as aulas, bem como, o  atendimento nas Creches do Município de 

Apucarana, até o dia 17 de agosto de 2009. 

 

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                                               Município de Apucarana, em 06 de agosto de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

 

Disponibilizado em 06/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

 

LEI Nº. 142/09 
     
 

SÚMULA:  Concede o Diploma de Méritos em 
Tarefas Comunitárias de Apucarana, à 
Professora ELENIR APARECIDA 
COSTA SILVA pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade 
apucaranense, como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO 
DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR 
MAURO BERTOLI E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 
LEI 

 
Art. 1°°°° - Fica concedido o DIPLOMA DE MÉRITOS EM TAREFAS 

COMUNITÁRIAS à Professora ELENIR APARECIDA COSTA SILVA, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade apucaranense. 

  
Art. 2°°°° - A entrega do diploma de que trata o “caput” do artigo anterior, 

será feita em sessão especial e solene da Câmara Municipal de Apucarana, em data a ser 
marcada em comum acordo com a homenageada e a Presidência do Legislativo. 

  
Art. 3°°°° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a 

presente Lei, na data de sua publicação. 
  

   Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
31 dias do mês de 2009. 

 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 05/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

 
COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação da Editora NDJ Ltda., CNPJ 54.102.785/0001-32, visando 
elaboração de contrato para a assinatura do Boletim de Direito Municipal para uso da Secretaria 
de Planejamento e Controle Interno, deste Município.   
 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 485/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve declarar inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação de notória 
especialização no objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, 
inviabilizando, destarte, a instalação de procedimento licitatório. 
 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 07 de Agosto de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

EXPEDIENTE 
 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Órgão Oficial destinado a publicação de atos dos poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Apucarana. 
Sede: Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana. 
Centro Cívico “José de Oliveira Rosa”, 25 
CEP – 86800-235 – Apucarana – Pr. 
CNPJ: 75.771.253/0001-68 
Diagramação: Secretaria de Governo 
Departamento de Jornalismo 
Impressão: GRAFINORTE S/A 
CNPJ 03.758.336/0001-06 
Avenida Zilda Seixas Amaral, 4270 
86806-380 – Apucarana – Pr. 

             SECRETARIA DE FAZENDA                                                                                                                  
 

COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 
 
 
 

OBJETO: Contratação da Editora NDJ Ltda., CNPJ 54.102.785/0001-32, visando 
elaboração de contrato para a assinatura do Boletim de Direito Municipal para uso da Secretaria 
de Planejamento e Controle Interno, deste Município.   
 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 485/09, ante as 
justificativas, que se embasaram no art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve declarar inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação de notória 
especialização no objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, 
inviabilizando, destarte, a instalação de procedimento licitatório. 
 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 07 de Agosto de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 07/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

FACED                                                                                                                  













   










        



 






 

       






           





          



             



        


           

            



           








 

            

     
           
 
      








 


 
 
 
 
 
 

 
           

          
           


           
          


 
 
 
           
        
         
         
        

         
         

 




 
   

            
       








           

           










             




             

          




           

          




           



             

           
           







            



            
           

           
           

            

    
   
            
           



          




 





  
  
  



  






 





  
  
  
  
  
  

  




           

          

          




        




          
         




          
       

 
          









 





          



            




           


         










            









            
       

             




           



        

            

           

           
           






          

           






















         


 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 054/2009 

 
Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 

 
A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 de 24/04/2008 

(Resultado Final); 

R  E   S   O   L   V   E 
 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso Público, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 11/08/2009 às 09h00min sob pena de 

desistência tácita a seguinte pessoa: 

Cargo: AGENTE DE SANEAMENTO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

2 ROSELI APARECIDA DE FREITAS 90.00 

 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 

Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio da previdência 

social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame de saúde não 

poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do exame também será 

eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data final de 

20.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue na apresentação 

dos candidatos no dia 11/08/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos três (03) dias do mês de agosto de 2009. 

 

 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 03/08/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 









 
            

           
              


 


















     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     
     

     
     

     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

     


